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Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a alienar mediante doação, à Fazenda 

do Estado de São Paulo, área de ter

reno com benfeitorias, destinada a 

instalação do Ambulatório de Saúde' 

Mental, do ERSA - 20 de Assis. 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de Assis, autorizado a ali 

enar mediante doação à Fazenda do Estado de São Paulo, 

uma area situada na Rua Félix de Castro hem corno as 

benfeitorias nela existentes, num ·to·.:al de 10.242,17m2, 

destinada ao Ambulatório de Sáude Mental de Assis, e 

assim descrita: 

"Uma área de 1 0 . 2 4 2,1 7 m2 que começa no ponto "A•, si 

tuado na esquina da Rua 10 com a AV. Félix de Castro; 

deste ponto segue em linha reta dividindo com a Av. 

Félix de Castro a.distância de 1 76,65 m, até o ponto' 

"B", daí deflete à direita e segue em linha reta, dis 

tância de 56,60 m confrontando com área da Igreja Ad

ventista do Sétimo Dia até encontrar o ponto "C", daí 

deflete à esquerda segue em linha reta, distância de 

5,00 m, confrontando com área da Igreja Adventista do 

Sétimo Dia, até encontrar o ponto "D", deste ponto , 

deflete à direita e segue em linha reta, distância de 

16,00 m, confrontando ainda com a Igreja Adventista ' 

do Sétimo Dia, até encontrar o ponto "E", deste ponto 

deflete à direita e segue em linha reta, distância de 

20,00 m, confrontando com o LIONS CLUBE DE ASSlS, até 

encontrar o ponto ªF•; deste ponto, deflete à direita 

e segue em linha reta, distância de 2,00 m, con f ron

tando com o LIONS CLUBE DE ASSIS, até encontrar o po� 

to •G•, deste ponto, deflete à esquerda e segue em 

linha reta, distância de 16,00 m, confrontando com 

LIONS CLUBE DE ASSIS, até encontrar o ponto "H"; des� 

te ponto, deflete à esquerda e. segue em linha reta 
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distância de 2,00 m, confrontando ainda com o L!ONS 

CLUBE DE ASSIS, até encontrar o ponto "I"; deste �n 

to, deflete à direita e segue em linha reta, distâg 

eia de 20,00 m, confrontando sempre com o LIONS CLQ 

BE DE ASSIS, até encontrar com o ponto "J "; deste 

ponto, deflete à direita e segue em linha reta, dis 

tância de 24,00 m, confrontando com a Sociedade Fi 

lantrópica Nosso Lar, até encontrar o ponto "L"; des 

te ponto, deflete à esquerda e segue em linha reta, 

distância de 11,00 m, até encontrar o ponto "M"; d�s 

te ponto, deflete à direita e segue em linha reta , 

distância de 4,85 m, até encontrar o ponto "N" des

te ponto, deflete à esquerda e segue em linha reta, 

distância de 52,40 m, até encontrar o ponto "O"; d�s 

te ponto, deflete à esquerda e segue em linha reta, 

distância de 22,00 m, até encontrar o ponto "P"; de� 

te ponto, deflete à direita e segue em linha reta , 

distância de 61,00 m, confrontando do ponto "L" ao 

ponto ªQ", com a Sociedade Filantrópica Nosso Lar ; 

do ponto "Q", deflete à direita e segue em linha re 

ta, distância de 65,73 m, confrontando, com a Rua 

10, até encontrar o ponto "A", origem desta descri

ção. 

Parágrafo tlnico - A área descrita neste artigo, consta de memori

al descritivo e planta, conforme desenho nQ 003, e

laborados pelo Departamento de Engenharia, Planeja- 1 

mento e Apoio da Prefeitura Municipal de Assis. 

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 01 de outubro de 1.992. 

DE ADMINISTRAÇAO 
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Publicada na Secretaria Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos, em 01 de outub o de 1.992. 

JOAO ONÇALVES FILHO 

f)v:. 
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DEPARTAMENTO OE ENGl<":NHARIA, PLANEJAMENTO E APOIO 

• 

AVALIACÃD 

l - ASSUNTO: 4rea a ser negociada 

2 - PROPRIET�RIO: Prefeitura Municipal de Assis 

3 - LOCAL: Rua Ih·. Geraldo h!ogU(·Z-fra l...tz-:i.t:e, ::l7·� 

4 - �REA: 30,00 m2 

De acorodo com a solicita��º do Pr�f�ito Municipal 

AVALIACÃO: 

Valar de mercado - CR$ 20.000,00 m2 x 30,00 m2 

A 

<Seiscentos mil cruieiros). 

Ü•.-::·pl: C• . 

i 
r·:--. -------Avenida Rui Barbosa, 926 - Tcl.: (0183) 22-3489 - CEP ltnmo - ASSIS - SP -------

.. 
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DEPARTAMENTO DE EN(;ENHARIA, PLANE.IAIVIENTO E APOIO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: �rea a ser negociada 

PROPRIET�RIO: Prefeitura Municipal de Assis 

LOCAL: Rua Dr. Geraldo Nog u eir a Leite n9 370 

ÂREA : 30, 00 m2. 

DESCRIÇÃO: 

Comf.�(j:<:\ no ponto '' t1 '' ·::;:i.t·u.<'•.clo no �,•.l:i.nhamr;;.'nto 

predial da Rua Dr. Geraldo Nogueira Leite Jistante 49,50 m ela Rua Ant8nio 

Zuardi, e segue confrontando com o lote 5 numa diGtAn�ia de 4,00 m at� 

encontrai· o ponto ''B''; dr.-:10;t:�� ponto defl�::t:r.� �,1_ dir·e:i.t<:i. e �:;c:]ur:::· .-::on+rontando 

com o lote: :tE� numa dist:ânci;;\ df:: 10,00 m at:é f::nc::ontt""::,\r n ponto ··e··; d�:::;;t:r::: 

ponto ''[1''; cl(�ste pon t:o fi�'9U<� pelo al:i.nhamento pr·0:d:i.<:11 d;-,1. h'.tt<":\ Dr . 1:Jel .. <:1.ldo 

Tu.do de ::,\cnr·do cota o di::-:·:::c·nho n'·;'. 

elabor<:\do pelo Dc-=:par·t:amr:::nto dr::: E:nf:J'!.�nh<:\r:i.:.3., i::·1:,:i.1i·::-:j«:i.mcnto F t1po:i.o 0:m 

22/07/92. 

CREA - 107. 195/D 

1. 
....,.. _______ Avenida Rui Harbosa, 926 - Tel.: (0183) 22-3489 - CEP 19800 . ASSIS - SP _______ _ 
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RUA JOAQUIM MURTINHO 
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SETOR : 03 

QUADRA: 16 

LOTE : 1 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ,PLANEJAMENlO E APOIO 

' 
ASSUNTO: AREA A SER NEGOCIADA 

LOCAL : RUA Dr. GERALDO N. LEITE 

' 

PAOPRIETARto : P. M. A. 
I 

AREA 30,00 m2. 

AUTORA DO PROJETO: ENaC! oORA DA s1L\A OE ANDRADE - CREA: 101 395;0 

----º·_A T_A_---1...,__t:_S_CAL. __ A __ •---º-����.t..'IQ ____ . _____ .;....:PR=E�_�l!Q. __ ��l:!.N_lf! P� L 
22..07 /92 1: SOO SAN ORA ROMEU JOSE BOLFARINI 
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